
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AVISO 

1/1 

 
2ª ALTERAÇÃO DO PLANO DE PORMENOR DA QUINTA DE GEÃO 

 

Torna-se público, para efeitos do disposto na alínea f) do nº 4 do artigo 191º 

do Decreto-Lei nº 80/2015 e da publicitação prevista na legislação em vigor, 

que a Assembleia Municipal, em reunião de 29 de abril de 2019, mediante 

proposta da Câmara Municipal, de 21 de abril de 2019, deliberou aprovar a 2.ª 

Alteração do Plano de Pormenor da Quinta de Gião, também designada por 

2.ª Alteração do Plano de Pormenor da Quinta de Geão. 

 

 

 

 

Santo Tirso, Paços do Concelho, 8 de maio de 2019. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

 

Joaquim Barbosa Ferreira Couto 

Documento assinado de forma digital 
com cartão do cidadão 
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